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NOME CAD. CARGO / FUNÇÃO DESTINO QTD V. Unit R$ V. Total R$

Ednigernes B. de Brito Bessa 695661 Diretora de Departamento Foz do Iguaçu - PR 5,5 500,00 3.000,00

Adicional de Deslocamento 0,5 250,00

Fernanda Figueiredo de Almeida 295388 Gerente de Divisão Foz do Iguaçu - PR 5,5 500,00 3.000,00

Adicional de Deslocamento 0,5 250,00

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, HABITAÇÃO E URBANISMO - SEMUR
PORTARIA N.º 076/2019/GAB/SEMUR, DE 30 DE SETEMBRO DE 2019

Dispõe sobre deslocamento de servidores a Cidade de Foz do Iguaçu/PR, para participação no curso sobre: Gestão e Fiscalização de
Contratos, Instrumentos de Controle e Encerramento dos Contratos de Acordo com a Nova IN 05/2017 MPOG.

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, HABITAÇÃO E URBANISMO (SEMUR), no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o que consta no Processo n.º18.08519-00/2019.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Arbitrar e conceder:5,5 (cindo e meia)diárias, acrescido de 50% (cinquenta por cento) de adicional de deslocamento, as servidoras abaixo
relacionada, para que as mesmas se desloquem a Cidade de Foz do Iguaçu - PR, no período de 07/10/2019 a 12/10/2019, para participação no curso
sobre: Gestão e Fiscalização de Contratos, Instrumentos de Controle e Encerramento dos Contratos de Acordo com a Nova IN 05/2017 MPOG, que
se realizará no período de 08 a 11 de Outubro de 2019, conforme solicitação constante no Memorando nº 57/DA/SEMUR, fls. 02.
 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
EDEMIR MONTEIRO BRASIL NETO
Secretário Municipal de Regularização Fundiária, Habitação e Urbanismo
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